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PROJETO DE LEI No 0 /2000 

DISPÕE DE UMA SÓ NOMINAÇÃO 
UM NOVO LOTEAMENTO E SUA 
AVENIDA PRINCIPAL. 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a 

A um novo loteamento lançado no Município de Assis, deve ter uma 
mesma denominação; o loteamento e sua Avenida principal. 

O novo loteamento referido no Artigo 1°, terá esta obrigatoriedade 
explícita, após a promulgação desta Lei. 

Caso não haja, a classificação de Avenida, a rua principal receberá a 
mesma denominação referida no Artigo I 0 . 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

Revogam-se as disposições em contrário. 
SALA DAS SESSÕES, EM 27 DE ABRIL DE 2000 

HERMON BERG •• u ... .c .. 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

O principio de ter a mesma nominação: Loteamento 
e Avenida ou Rua principal é para melhor identificar o loteamento do 
bairro que está localizado. A melhor identificação é o nome da 
Avenida principal receber o nome do loteamento. As outras ruas 
deverão receber nomes diferenciados. Assim quando identificar um 
endereço com avenida tal, sabe-se que o bairro lem o mesmo nome o 
que não acontece no loteamento Morumbi e Monte Carlo. 

HERMON GAMASSO CANTON 
Vereador 
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PARECER JURÍDICO 

PARECER No : _ __.:/2000 

ESPÉCIE : PROJETO DE LEI N° 49/2000 

À consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei o0 49nOOO, de autoria do Vereador Hermon 
Bergamasso Canton, dispõe de uma só nominação um novo loteamento e sua 
Avenida princi1>al. 

li-PARECER 

A pretensão estampada no Projeto de Lei D0 49/2000, ao ver do 
corpo Jurídico desta Casa de Leis, preenche todas as formalidades legais e 
constitucionais. 

Em especial ao que dispõem o inciso X do artigo 14 do Regimento 
Tntemo desta Casa Legislativa que não se divorcia das demais legislações aplicáveis à 
espécie. 

Apenas como forma de melhor contribuir para os munícipes, sugere 
este procurador jurídico, que seja apresentado pelo nobre edil, substitutivo nos termos 
do artigo 187 do Regimento lntemo, no sentido de melhor esclarecer e não deixar dúvida 
aos agentes politicos que pretenderem, aleatoriamente oominar mas ou avenidas sem que 
haja o devido respeito que se pretende com o r. Projeto ora apresentado. 

Sendo assim, permissa máxima vênia, ouso com todo respeito ,_ 
transcrever novo texto a ser apreciado pelo n. vereador a fim c tão somente de mel.lleft...... 
contribtúr com sua intenção, sendo pois: 
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Artigo t • - Todos os loteamentos que vierem a existir neste município de 
Assis, obrigatoriamente terão soa avenida principal nomeada com o 
mesmo nome dado ao loteamento. 

§ I" - rnex.istindo avenida, t~l comando passa•·á para a rua principal do 
loteamento. 

§ 2" - Todos os loteamentos ficarão obrigados a respeitar referida Lei, logo 
após sua promulgação. 

Esta Lei entrará em vigor na dat2 de sua publicação. 

Diante do que opinamos favorável devendo o mesmo ser remetido ao 
1•1enário da Câmara para que deliberem o que julgarem de direito. 

Este é o nosso parecer. 

S.M.J . 

Assis, 15 de maio de 2000 

TEODORODE • 
ASSESSOR 

P -O BISP N• 96.477 
ÉCNICO JURiDJCO 
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FOLHA DE PARECER 
CONSTITUIÇÃO, J USTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER N° : 057/2000 
ESPÉCIE : PROJETO DE LEI No 49/2000 

À consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

l-RELATÓRIO 
O Projeto de Lei n" 49/2000, de autoria do Vereador Hermon 

Bergamasso Canton, dispõe de uma só nominação um novo loteamento e sua 
Avenida principal. 

l - PARECER 

O Projeto de Lei em epígrafe tem por objetivo dar a um novo 
loteamento lançado no Município de Assis, uma mesma denominação; o loteamento e sua 
Avenida principal. 

O Projeto está de acordo com as disposições legais, portanto nada 
obsta que seja submetido à apreciação dos Srs. Vereadores, vez que não colide com 
qualquer dispositivo legal. 

Este é o nosso parecer. 

SALA DAS COMTSSÕES, em li de maio de 2.000 

JO 

HERMO~MlsJo CANTON 
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FOLHA DE PARECER 
COMISSÃO SAÚDE, EDUCAÇÃO,CULTURA,LAZER E TURISMO 
PARECER N° : 057/2000 
ESPÉCIE : PROJETO DE LEI N° 49/2000 

À consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

I- RELATÓRIO 
O Projeto de Lei n• 49/2000, de autoria do Vereador Hermon 

Bergamasso Canton, dispõe de uma só nominação um novo loteamento e sua Avenida 
principal. 

I-PARECER 

O Projeto de Lei em epígrafe tem por objetivo dar a um novo 
loteamento lançado no Município de Assis, uma mesma denominação; o loteamento e sua 
Avenida principal. 

O Projeto está de acordo com as disposições legais, 
portanto nada obsta que seja submetido à apreciação dos Srs. Vereadores, 
vez que não colide com qualquer dispositivo legal. 

Este é o nosso p_a.reee~:.., 

em 11 de maio de 2.000 

MARIA ESMERALDA 


